
34 ISSN 1677-7042 1 Nº 32, sexta-feira, 16 de fevereiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018021600034

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154
do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o
art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser
mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi) a fim
de adequá-la às alterações realizadas pela
Nomenclatura Comum do Mercosul
(NCM).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo
em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro
de 2016, e na Resolução Camex nº 95, de 19 de dezembro de 2017,
declara:

Art. 1º A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de
dezembro de 2016, passa a vigorar com a alteração constante deste
Ato Declaratório Executivo, mantida a alíquota vigente.

Art. 2º Fica criado e incluído na Tipi o código de
classificação constante do Anexo Único deste Ato Declaratório
Executivo, com a descrição do produto, observada a respectiva
alíquota.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União e produz efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2018.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO ÚNICO

. Código TIPI DESCRIÇÃO Alíquota (%)

. 3823.19.90 Outros 0

PORTARIA Nº 215, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018

Subdelega aos Superintendentes da Receita
Federal do Brasil a competência para
autorizar a concessão de diárias e passagens.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo
em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25
de fevereiro de 1967, no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de
1979, e no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Fica subdelegada aos Superintendentes da Receita
Federal do Brasil a competência a que se refere o art. 6º da Portaria
MF nº 40, de 31 de janeiro de 2018, para autorizar a concessão de
diárias e passagens em viagens no território nacional, no interesse de
sua respectiva região fiscal.

Parágrafo único. Fica também subdelegada às autoridades
referidas no caput desta portaria a competência a que se refere o art.
7º da Portaria MF nº 40 de 2018, para autorizar a concessão de
diárias e passagens em prazo inferior a 10 (dez) dias da data prevista
de partida, desde que formalizada justificativa que comprove a
inviabilidade de seu efetivo cumprimento.

Art. 2º Ficam convalidados os atos de concessão de diárias
e passagens praticados pelos Superintendentes da Secretaria da
Receita Federal do Brasil entre a vigência da Portaria MF nº
40/2018 e a publicação da presente portaria, que tenham
apresentado, exclusivamente, vício de competência em sua
expedição.

Art. 3º Os deslocamentos no interesse das Delegacias da
Receita Federal do Brasil de Julgamento serão autorizados pelo
Secretário da Receita Federal do Brasil e executados pelas
respectivas Unidades Gestoras centralizadoras.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

COORDENAÇÃO-GERAL
DE PESQUISA E INVESTIGAÇÃO

PORTARIA Nº 3, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

Delegação de competência para praticar
atos administrativos

O COORDENADOR-GERAL DE PESQUISA E
INVESTIGAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 334, inciso II do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na
Portaria nº 1.098, de 8 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Chefes de Divisão, Serviço,
Seção, Escritórios, Núcleos e Laboratório, da Coordenação - Geral de
Pesquisa e Investigação, para editarem e expedirem os atos
administrativos e expedientes decorrentes das competências de suas
unidades.

Art. 2º Revogar a Portaria RFB/COPEI/GAB nº
GB20130009, de 30 de agosto de 2013.

Art. 3º Revogar a Portaria RFB/COPEI/GAB Nº 9, DE 13 de
dezembro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

GERSON D'AGORD SCHAAN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCELINO
KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo com a
competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa
SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta do
processo nº 10111.720105/2018-12, e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial
da União, acha-se liberado, para fins de transferência, o veículo
marca BMW, modelo 530I, ano 2008, cor azul, chassi
WBANU91009CT27651, desembaraçada pela Declaração de
Importação nº 08/1345381-4, de 29/08/2008, pela Alfândega no
Porto de Santos-SP, de propriedade da Embaixada da República
Argentina, CNPJ nº 03.728.460/0001-29.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MUNDO NOVO

PORTARIA Nº 9, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2018

Delega competências.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM MUNDO NOVO/MS, no uso das
atribuições regimentais previstas no artigo nº 340 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de Outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º - Delegar aos Auditores-Fiscais da Receita Federal
do Brasil lotados na Sarad (Seção de Gestão de Riscos
Aduaneiros) as competências previstas no artigo 295 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Art. 2º - Delegar aos Auditores-Fiscais da Receita Federal
do Brasil lotados na Sadad (Seção de Despacho Aduaneiro) as
competências previstas no artigo 303 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Art. 3º - Convalidar os atos praticados pelos Auditores-
Fiscais da Receita Federal do Brasil lotados na Sarad e na Sadad,
no exercício das competências previstas nos artigos 295 e 303,
respectivamente, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, no período de 1º Janeiro de 2018 até a data da
publicação desta portaria;

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLOVIS RIBEIRO CINTRA NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

PORTARIA Nº 7, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2018

Delega competências para a prática de atos
relativos à legislação de pessoal.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA DELEGACIA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 430, de 9 de outubro
de 2017, e considerando o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº
83.937, de 6 de junho de 1979, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Delegados das Alfândegas
da Receita Federal do Brasil do Porto de Manaus e do Aeroporto
Internacional Eduardo Gomes, para a prática dos atos previstos no
inciso XIII do art. 340, do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil.

Parágrafo único. A delegação de que trata este artigo
compreende o exercício das seguintes competências, no âmbito das
respectivas unidades e subunidades jurisdicionadas:

I - aplicar a legislação de pessoal aos servidores
subordinados; e

II - dar-lhes posse e exercício, inclusive em decorrência de
nomeação para cargo em comissão e designação para função de
confiança, além de localizá-los nas unidades da respectiva jurisdição.

Art. 2º A autoridade delegante poderá avocar, a qualquer
tempo e a seu critério, a decisão do assunto objeto de delegação, sem
que isto implique em revogação parcial ou total deste ato.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à
data de publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
no Diário Oficial da União.

RICARDO PENALBER DE MENEZES PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018

Habilita pessoa jurídica a operar no
Regime Especial de Incentivo para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Lei nº
11.488, de 15/06/2007, no Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, na
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, e, ainda, pelo que
consta do processo administrativo nº 10480.724346/2017-51, declara:

Art. 1º Habilitada a operar como beneficiária do Regime
Especial de Incentivo para o Desenvolvimento da Infraestrutura
(Reidi), a empresa COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO
FRANCISCO, CNPJ nº 33.541.368/0001-16, situada à Rua Delmiro
Gouveia, 333 - San Martin - Recife (PE) - CEP 50761-901, na forma
da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, e conforme
Portaria nº 128, de 11 de maio de 2017, do Ministério de Minas e
E n e rg i a .

Art. 2º O benefício do REIDI, ora reconhecido, poderá ser
usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5
(cinco) anos contado da data da habilitação da pessoa jurídica titular
do projeto de infraestrutura, conforme art. 5º da Lei nº
11 . 4 8 8 / 2 0 0 7 .

Art. 3º A referida habilitação é específica para o Projeto de
Reforços em Instalação de Transmissão de Energia Elétrica na
Subestação Pici II (CE) aprovado e detalhado pela Portaria MME
(Ministério de Minas e Energia) nº 128, de 11 de maio de 2017.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua
publicação.

DARCI MENDES DE CARVALHO FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018

Habilita pessoa jurídica a operar no
Regime Especial de Incentivo para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 11.488, de 15/06/2007, no Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, na
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, e, ainda, pelo que
consta do processo administrativo nº 10480.724348/2017-41,
declara:
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